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 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Extrato de Contrato
Processo: 220/2018-PII AVAR
Dispensa de Licitação
Contrato: 2018CT00257
Modalidade da Licitação: Dispensa de Licitação
Contratante: 380151 - Penitenciária ”Nelson Marcondes do 

Amaral” de Avaré
Contratada: Sandplast Comércio de Plásticos Ltda-EPP.
CNPJ 17.586.131/0001-03
Objeto Resumido do Contrato: Aquisição de palete simples, 

em polietileno, alta densidade.
Valor Total do Contrato: R$ 4.750,00
Classificação dos Recursos: 001.001.001 – Tesouro do Estado
Data Assinatura: 19-10-2018

 PENITENCIÁRIA ORLANDO BRANDO FILINTO - 
IARAS

 Despacho do Diretor Técnico III, de 22-10-2018
Em face da manifestação constante do Relatório exarado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração 
Preliminar – Processo 087/2018, e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após sua ampla e minuciosa verificação, espe-
cialmente no tocante as declarações e documentos juntados, e, 
mediante a confirmação de que não houve indícios de culpa do 
servidor SAL, não existindo, portanto indícios de irregularidade 
ou infração aos dispositivos insertos na Lei 10.261, de 28-10-
1968. Ante o exposto, acolho na íntegra a propositura ofertada 
pela Autoridade Apuradora por entender que não existem 
elementos de conduta funcional incompatível e oposta aos 
ditames legais, e determino o envio dos autos à Coordenadoria 
de Unidades Prisionais da Região Noroeste com proposta de 
Arquivamento para decisão. (AP 087/18)

 Despacho do Diretor Técnico III, de 22-10-2018
Em face da manifestação constante do Relatório exarado 

pela Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração 
Preliminar – Processo 147/2018, e considerando-se a proposta 
ali apresentada, após sua ampla e minuciosa verificação, espe-
cialmente no tocante as declarações e documentos juntados, 
e, mediante a confirmação de que não houve indício de culpa, 
provas ou responsabilidades contra os servidores de prática 
de ilícito funcional, pois se encontravam no cumprimento de 
seu dever institucional, inexistindo, portanto possíveis indícios 
de irregularidade ou infração aos dispositivos insertos na Lei 
10.261, de 28-10-1968. Ademais as provas dos autos acenam 
para a inexistência de qualquer imprudência ou negligência no 
resultado da morte por parte do corpo funcional desta Unidade, 
haja vista que durante o período em que o sentenciado VEN per-
maneceu sob a custódia do Estado, recebeu todos os cuidados 
necessários e possíveis. Importante ainda frisar que houve cele-
ridade e presteza no atendimento ao ex-detento, considerando 
todos os protocolos de segurança que devem ser respeitados 
numa instituição penal. Ante o exposto, acolho na íntegra a 
propositura ofertada pela Autoridade Apuradora por entender 
que inexistem elementos de condutas funcionais incompatíveis 
e opostas aos ditames legais, e determino o envio dos autos à 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região Noroeste com 
proposta de Arquivamento para decisão. (AP 147/18)

 Retificação do D.O. de 14-9-2018
Na publicação do D.O. Poder Executivo, Seção I, São Paulo 

128 (173), Página 31, referente a publicação elaborada em 
decorrência da Apuração Preliminar 191/2018, por ter sido 
publicado com incorreções: Onde se lê ... “evasão” Leia-se ... 
“abandono “. Despacho 18/2018

 Retificação do D.O. de 14-9-2018
Na publicação do D.O. Poder Executivo, Seção I, São Paulo 

128 (173), Página 31, referente a publicação elaborada em 
decorrência da Apuração Preliminar 192/2018, por ter sido 
publicado com incorreções: Onde se lê ... “evasão” Leia-se ... 
“abandono “. Despacho 19/2018

 Retificação do D.O. de 6-10-2018
Na publicação do D.O. Poder Executivo, Seção I, São Paulo 

128 (189), Página 17, referente a publicação elaborada em 
decorrência da Apuração Preliminar 221/2018, por ter sido publi-
cado com incorreções: Onde se lê ... “Janice Nazareth dos Santos 
Leal, RG. 13.708.598-8, Supervisor Técnico III” Leia-se ... “Hilda 
Suely Gazzola e Silva, RG. 23.283.931-1, Supervisor Técnico III 
substituta“. Despacho 22/2018

 Retificação do D.O. de 11-10-2018
Na publicação do D.O. Poder Executivo, Seção I, São Paulo 

128 (192), Página 101, referente a publicação elaborada em 
decorrência da Apuração Preliminar 225/2018, por ter sido publi-
cado com incorreções: Onde se lê ... “Janice Nazareth dos Santos 
Leal, RG. 13.708.598-8, Supervisor Técnico III” Leia-se ... “Hilda 
Suely Gazzola e Silva, RG. 23.283.931-1, Supervisor Técnico III 
substituta“. Despacho 23/2018

 PENITENCIÁRIA CABO PM MARCELO PIRES DA 
SILVA - ITAÍ

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Diante dos elementos de instrução dos autos, conforme 

Decreto 50.412/05, e, em conformidade com o artigo 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93 e suas alterações, homologo o Convite BEC 
032/2018, Processo 166/18-PMPS, que trata da aquisição de 
material de acondicionamento e embalagem, conforme adju-
dicação proferida pela Comissão Julgadora de Licitações, na 
seguinte conformidade: Itens 01 e 02 - à empresa Célio Alves de 
Oliveira Comercial EPP, no valor de R$ 600,00. O valor total da 
presente despesa é de R$ 600,00.

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Diante dos elementos de instrução dos autos, conforme 

Decreto 50.412/05, e, em conformidade com o artigo 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93 e suas alterações, homologo o Convite BEC 
030/2018, Processo 109/18-PMPS, que trata da aquisição de 
peças de reposição e acessórios, conforme adjudicação proferida 
pela Comissão Julgadora de Licitações, na seguinte conformida-
de: Item 2 – à empresa MGB Pneus Importação e Distribuição 
Eireli, no valor de R$ 696,88. O valor total da presente despesa 
é de R$ 696,88.

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Diante dos elementos de instrução dos autos, conforme 

Decreto 50.412/05, e, em conformidade com o artigo 43, inciso 
VI, da Lei 8.666/93 e suas alterações, homologo o Convite BEC 
031/2018, Processo 165/18-PMPS, que trata da aquisição de 
outros materiais de consumo, conforme adjudicação proferida 
pela Comissão Julgadora de Licitações, na seguinte conformi-
dade: Item 03 - à empresa Sandplast Comercio de Plasticos 
Ltda-EPP, no valor de R$ 900,00. Item 07 – à empresa Ponto Mix 
Comercial e Serviços Eireli, no valor de R$ 150,00. O valor total 
da presente despesa é de R$ 1.050,00.

 PENITENCIÁRIA DR. WALTER FARIA PEREIRA DE 
QUEIRÓZ - PIRAJUÍ I

 Portaria PPI - 129, de 19-10-2018

Dispõe sobre a designação de servidores para 
compor a Comissão Especial de Licitação da 
Penitenciária Dr. Walter Faria Pereira de Queiróz 
de Pirajuí, para atuar no Convite 01/2018-PWFPQ

O Diretor Técnico III, da Penitenciária Dr. Walter Faria Pereira 
de Queiróz de Pirajuí, conforme Decreto 50.412, de 27-12-2005 
e em conformidade com o artigo 51, da Lei Federal 8.666/1993, 
c.c com o artigo 46, da Lei Estadual 6.544/1989 e suas altera-
ções, resolve:

Artigo 1º - Designar para sem prejuízo de suas atribuições 
legais, cargos ou funções, compor a Comissão Especial de Lici-

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE TAIÚVA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Extrato de Contrato
Modalidade: Dispensa de Licitação
Nota de Empenho: 2018NE00537
Contrato: 2018CT00262
Processo: 220/18TAV
Objeto: Aquisição de materiais de uso pessoal para deten-

tos - Marmitas
Contratante: Centro de Detenção Provisória de Taiúva
Contratada: Comercial Discon Ltda
Valor: R$ 3.936,06.
Data de Aquisição/Contratação: 16-10-2018.

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA "DR. 
ALBERTO BROCCHIERI" DE BAURU

 Comunicado
Tomada de Preços: 001/2017-CPPAB. Processo: 015/2017-

CPPAB. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Perfuração, Adequação e Tamponamen-
to de Poço Tubular Profundo (Poço 01 – Copa Funcionários), para 
suprir as necessidades desta Unidade Prisional.

Empresa Vencedora:
Licitante Vencedor - CNPJ - Valor Total
1) T.g. Gonzales & Cia Ltda – CNPJ 07.816.505/0001-78 - R$ 

331.595,38

 CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE 
JARDINÓPOLIS

 Despachos do Diretor Técnico III, de 22-10-2018
Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 

Evento 461/2018 de 12-10-2018, subscrito por Robson Marcio 
de Jesus Sampaio, e conforme artigo 40, inciso IX, do Decreto 
59.337, de 03-07-2013, determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003 a realização de Apuração Preliminar para apurar 
os fatos irregulares, ocorridos no dia 12-10-2018, no alambrado 
entre as guaritas II e III e no teto dos alojamentos K e L da Ala I, 
e que consistem na evasão com corte no alambrado envolvendo 
os sentenciados Jean Marcos Barbosa Borges – Matrícula: 
1.018.513, Luiz Claudio Silva de Oliveira – Matrícula: 985.870 e 
Vinicius William de Oliveira – Matrícula: 1.081.848. Ficam desig-
nados os servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, Supervisor 
Técnico III como autoridade apuradora, e Vitor Henrique Salva-
dor RG 22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenciária classe 
III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora designados, 
atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos, 
devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-
-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, 
respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das leis 
supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (193/2018)

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de 
Evento 464/2018 de 15-10-2018, subscrito por Luis Eduardo 
da Silva, e no uso da atribuição que me é conferida pelo artigo 
40, inciso IX, do Decreto 59.337, de 03-07-2013, determino, nos 
termos do artigo 264 da Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela 
Lei Complementar 942, de 06-06-2003 a realização de Apuração 
Preliminar para apurar os fatos irregulares, ocorridos no dia 15-10-
2018, no pátio agrícola, na área externa da unidade prisional, e 
que consistem no abandono do regime semiaberto praticado pelo 
sentenciado Carlos Alberto Affonso Junior – Matrícula: 837.326. 
Ficam designados os servidores Geriel Genaro RG 19.406.640-X, 
Supervisor Técnico III como autoridade apuradora, e Vitor Henri-
que Salvador RG 22.351.259-X, Agente de Segurança Penitenci-
ária classe III, que irá secretariar os trabalhos. Os servidores ora 
designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus 
cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e 
concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 
265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, todos das 
leis supracitadas. Conclusos à Autoridade Apuradora. (194/2018)

 PENITENCIÁRIA DR. SEBASTIÃO MARTINS 
SILVEIRA - ARARAQUARA

 Despacho do Diretor Técnico III, de 22-10-2018
Ante a manifestação constante do Relatório exarado pela 

Autoridade Apuradora, nos autos da presente Apuração Prelimi-
nar e, considerando-se a proposta ali apresentada, após ampla 
e minuciosa verificação dos autos, especialmente no tocante as 
declarações e documentos ali juntados e, diante da gravidade dos 
fatos, acolho o opinado pelos motivos e fatos a seguir expostos: 
No dia 17-09-2018, o servidor N. F. L, Agente de Escolta e Vigilân-
cia Penitenciária, estando como passageiro em um veiculo Golf 
que fora abordado por Policiais Militares, pois transitava em desa-
cordo com as regras de trânsito, passou a desacatar os Policiais, 
proferindo palavras desrespeitosas e negando-se a sujeitar-se ao 
procedimento de busca pessoal, sendo então algemado e condu-
zidos a Delegacia de Polícia. Ante a natureza dos fatos e obser-
vando-se as ponderações ofertadas pela Autoridade Apuradora, 
sob a ótica da estrita legalidade e com base no contemporâneo 
princípio da razoabilidade, acolho na íntegra o Relatório ofertado 
pela Autoridade Apuradora e, consoante preceituado no Artigo 
15, Incisos I e II da Resolução SAP 138/2011, determino o envio 
dos autos à Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região 
Noroeste do Estado, para conhecimento, deliberação e posterior 
decisão superior, com proposta de instauração de sindicância 
administrativa em desfavor do servidor N. F. L, Agente de Escolta 
e Vigilância Penitenciária, por infringência aos Incisos VI e XIV do 
Artigo 241 da Lei 10.261/68, todavia, sem prejuízo em relação a 
eventual medida e ou determinação adotada no âmbito judicial 
em face seu enquadramento ao Art. 331 do C.P.B..

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Diante dos elementos que instruem o presente processo, 

homologo o referido certame e adjudico o objeto da licitação os 
itens 01, 02, 03, a firma: Abex Comercial Importação e Exportação 
Ltda, no valor total de R$ 3834,00, os itens 04, 05, 06 a firma: F.C.F. 
Componentes e Artefatos de E.p.i Eireli - ME, no valor total de R$ 
82750,00, perfazendo um total geral de R$ 6.584,00 referente a 
2018OC00389, encartada nos autos do processo 0289/2018, objeti-
vando aquisição material de botas de segurança.

 PENITENCIÁRIA NELSON MARCONDES DO 
AMARAL - AVARÉ II

 Despacho do Diretor Técnico III, de 22-10-2018
Tendo em vista os termos da representação contida nos Comu-

nicados de Eventos 137 e 138, datados de 08-10-2018, subscritos 
por V.S.E e P.L.M.C. Agentes de Segurança Penitenciária, e conforme 
Decreto 42.371 de 21-10-1997, alterado pelo Decreto 49.642 de 
01 de junho de 2.005, determino, nos termos do artigo 264 da 
Lei 10.261, de 28-10-1968, alterada pela Lei Complementar 942, 
de 06-06-2003, a realização de Apuração Preliminar para apurar 
possíveis fatos irregulares ocorridos nesta Unidade Prisional, que 
consiste na ocorrência de um movimento de rebelião praticado 
pelos sentenciados habitantes do Pavilhão Habitacional III, ao 
término do horário de visitação na Unidade na data de 07-10-2018. 
Ficam designados os servidores Vanessa Lorena Felcher Silveira, RG. 
22.212.412-X, Agente de Segurança Penitenciária, como Autoridade 
Apuradora e Sandra Sulveiga Sasso Roncasalia, RG.16.208.558-8, 
Agente de Segurança Penitenciária, que irá secretariar os trabalhos. 
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições 
normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de 
apuração e concluí-lo no prazo de 30 dias, conforme preceitua o 
§1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do mesmo artigo, 
ambos da Lei supracitada. (010/2018)

I – Conforme Decretos 13.412/79, 37.410, de 09-09-1993 
e pela Resolução SAP-108, de 20-07-1993, e, ainda, no artigo 
3º, do Decreto 47.297, de 06-11-2002, homologo o presente 
certame licitatório, na modalidade Convite referente à Oferta de 
Compra 380148000012018OC00288 Processo 180/2018, obje-
tivando atender despesas com aquisição de ferramentas para 
manutenção desta unidade prisional, em favor das Empresas:

Agroserra Máquinas e Equipamentos Ltda – CNPJ 
08.034.044/0001-44 vencedora do item 02, no valor total de 
R$ 289,80;

Data Equipamentos de Segurança Ltda ME - CNPJ 
12.904.870/0001-74 vencedora dos itens 06 e 07, no valor total 
de R$ 183,80;

Isopro Isolação e Acessórios Industriais – CNPJ 
14.724.961/0001-53 vencedora dos itens 20 e 21, no valor total 
de R$ 618,00;

E. B. Tools Comercial de Ferramentas Ltda – CNPJ 
17.202.470/0001-30 vencedora do item 35, no valor total de 
R$ 420,00;

Misse Agro Ferramentas Ltda - EPP CNPJ 21.602.765/0001-
71 vencedora dos itens 16,22 e 26 no valor total de R$ 555,60;

Megacon Manut Predial e com Mat Contr Eireli- CNPJ 
27.035.408/0001- 55 vencedora dos itens 01,04,05,18,23,27,30 
e 31, no valor total de R$ 1038,35;

Rafael Moreira Lira ME CNPJ 28.777.850/0001-10 vencedo-
ra dos itens 15 e 37, no valor total de R$ 247,60;

MF - Carvalho Parafusos e Ferramentas Ltda – CNPJ 
30.259.676/0001-65 vencedora dos itens 08,14,19,24 e 28 no 
valor total de R$ 472,00;

II - Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 
3.825,15 e a emissão da Nota de Empenho.

certame licitatório, na modalidade Convite referente à Oferta 
de Compra 380148000012018OC00286 Processo 181/2018, 
objetivando atender despesas com aquisição de material hidrau-
lico para manutenção desta unidade prisional, em favor das 
Empresas:

C. B. De La Corte - Me - CNPJ C. B. De La Corte – ME C.N.P.J 
- 03.361.302/0001-83 vencedora do item 04, no valor total de 
R$ 330,00;

Shekinah Materiais P/Construção Ltda - EPP - CNPJ 
07.702.233/0001-85 vencedora do item 06, no valor total de 
R$ 1.157,10;

Oriental Reparos Ltda ME - CNPJ 09.021.770/0001-95 ven-
cedora dos itens 02 e 03, no valor total de R$ 1.635,00;

Roberto Merino Rodrigues dos Santos ME CNPJ 
11.035.397/0001-73 vencedora dos itens 08 e 11 no valor total 
de R$ 27,65;

Dafmaq Comercial Ltda-ME CNPJ 14.636.329/0001-58 ven-
cedora dos itens 07,09,10, 13,15 e 18, no valor total de R$ 
742,35;

Elétrica Valencio Eireli - ME CNPJ 19.887.372/0001-00 ven-
cedora do item 12, no valor total de R$ 1.310,40;

Misse Agro Ferramentas Ltda - EPP CNPJ 21.602.765/0001-
71 vencedora do item 17, no valor total de R$ 338,25;

Megacon Manut Predial e Com Mat Contr Eireli- CNPJ 
27.035.408/0001- 55 vencedora dos itens 05,16 e 19, no valor 
total de R$ 438,00;

II - Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 
5.978,75 e a emissão da Nota de Empenho.

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Interessado: Penitenciária “Adriano Marrey” de Guarulhos.
Assunto: Atender Despesas com Aquisição de Ferramentas 

para Manutenção Desta Unidade Prisional

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E 
LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE MOGI DAS CRUZES

 Despacho do Diretor, de 22-10-2018
Ante a tudo que nos autos constam e conforme decreto 49.577 de 04-05-2005 acolho a decisão da comissão julgadora perma-

nente de licitação, confirmado a legalidade de todos os atos, homologo o convite CDPMC261/2018 registrado sob ordem de compra 
380212000012018OC0000125, ato contínuo, adjudico o objeto do certame a favor da empresa, nos seguintes termos:

ITEM CNPJ LICITANTE ENQUADRAMENTO PROPOSTA

01 08103754000189 Ind. Distr. Prod. Limpeza D. Prado Eireli Me R$ 1.290,00
02 01150756000180 Titapel Com. De Embalagens e Miudezas Ltda Me R$ 8.160,00
03 07404108000199 Universo Comercial Ltda Me R$ 11.900,00

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS CESAR 
LACERDA - SÃO VICENTE

 Comunicado
Processo 203/2018CDPSV - Edital Eletrônico de Contratações 

380189000012018OC00397 - Objeto – Aquisição de “Aquisição 
de Material e Utensílios para uso em copa e cozinha”. A Comissão 
Julgadora de Licitação em 22-10-2018 procedeu à abertura dos 
envelopes propostas apresentadas, resolvendo classificar os itens 
pelo critério de menor preço ofertado, a empresa conforme abaixo 
relacionada em ordem crescente de valores:

Item 1) Palito de Madeira, Rolico, P/Petisco, Med.65X2,0mm, 
Paliteiro

1º CNPJ – 27695599000181-Pedro Augusto da Cruz - 
Emporio - ME

Item 2) Concha, em Aco, 36 Cm de Comprimento
1º CNPJ – 29940579000154 - Ponto Mix Comercial e 

Serviços Eireli
Item 4) Copo Vidro, Capac.186Ml, Diam. (67) Mm, Alt. (92,7) 

Mm, P/Agua, Incolor
1º CNPJ – 29940579000154 - Ponto Mix Comercial e 

Serviços Eireli
Item 03 e 05 – Fracassados.
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 

recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supramencionado e onde couber a Lei de Lici-
tações Federal 8.666/93 e Lei Estadual 6.544/89.

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PRAIA 
GRANDE

 Portaria do Diretor, de 22-10-2018
Designando, para compor a Comissão Julgadora de Licitação 

que atuará na Tomada de Preços 002/2018, Processo 240/2018-
CDPPG, que tem como objeto a Execução de Obra para Reforma da 
Muralha e Torres de vigilância deste Centro de Detenção Provisória, 
sem prejuízo das suas atividades, cargos e funções normais, os 
servidores: Presidente: Bruno Godke Correa, RG. 43.712.007-7, 
Supervisor Técnico II – Membros: Wanessa Aparecida Alves Pereira, 
RG. 30.141.670-9, Diretor II – Centro Administrativo; Fabrício Galin-
do Correa, RG. 28.039.471-8, Oficial Administrativo; João Ricardo 
Monteiro de Souza, RG. 24.389.210-X, Diretor I do Núcleo de 
Engenharia e Manutenção II - Secretario: Fabiana Davis Tavares, RG. 
27.523.237-2, Agente de Segurança Penitenciária. (Port. 291/2018)

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Comunicado
Processo 193/2018CDPPG - Oferta de Compra 

380226000012018OC00218. Objeto – Material Descartáveis 
dos envelopes propostas apresentadas, resolvendo classificar 
pelo critério de menor preço ofertado, as empresas conforme 
abaixo relacionadas em ordem crescente de valores:

Item: 1/ Código: 3798453 / Classe: 7330
Descrição: Copo Descartavel Polipropileno,200Ml, Branco, 

Cd Copo 1,80G, Em Manga
CNPJ/CPF - Licitante

30.379.727/0001-92 - Sandalo Equipamentos e Produtos de 
Higiene Pessoal Ltda - Me

64.088.214/0001- Terrao Comércio e Representações Eireli
54.651.716/0011-50 - Supricorp Suprimentos Ltda
14.770.109/0001-12 - Eletridal Comércio e Serviço Ltda
15.496.374/0001-17 - Alysson Cardoso Ferreira - Me
06.317.832/0001-12 - Columbia Comércio de Descartáveis Eireli
27.254.286/0001-98 - Sinsai Comércio de Descartáveis Eireli
27.111.000/0001-15 - Garcia Gomes Varejista Ltda - Me
27.695.599/0001-81 - Pedro Augusto da Cruz - Emporio - Me
Item: 3/ Código: 2592266 / Classe: 8530
CNPJ/CPF - Licitante
09.145.585/0001-02 - Gisele de Souza Simoes - Me
10.879.466/0001-62 - E. Renata P. L. Lunardi Papelaria e 

Armarinhos
64.088.214/0001-44 - Terrao Comércio e Representações Eireli
Fica aberto o prazo de 2 dias úteis para interposição de 

recursos, conforme previsto no subitem 4.2 do Edital Eletrônico 
de Contratações supramencionado e Legislação vigente. O 
Licitante que desejar poderá desistir da interposição de recurso. 
Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número 
deste convite e na opção recurso, que permitirá sua desistência.

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO 
ESTADO

 Portaria CRN - 100, de 22-10-2018

Dispõe sobre a designação de servidores para 
exercerem as funções de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, objetivando a condução do Pregão 
Eletrônico 10/2018-PMAR

O Coordenador Regional, da Coordenadoria de Unidades Prisio-
nais da Região Noroeste do Estado, da Secretaria da Administração 
Penitenciária, com fundamento no artigo 3º, inciso IV, do Decreto 
47.297, de 06-11-2002, c.c. o artigo 6º, inciso IV, da Resolução CEGP-
10, de 19-11-2002, e a necessidade de designar servidores para 
exercerem as funções, sem prejuízo de suas atividades normais, de 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, objetivando a condução do Pregão 
Eletrônico 010/2018-PMAR, Processo 089/2018-PMAR, que trata de 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, visando à aquisição de 
materiais de consumo (ferragens), destinados à automação/mecani-
zação das portas das celas dos pavilhões habitacionais das seguintes 
Unidades Prisionais: Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos”, de 
Avaré; Penitenciária “Dr. Walter Faria Pereira de Queiroz”, de Pirajuí; 
e Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral”, de Avaré, resolve:

Artigo 1º - Designar, como Pregoeira: Roseli Rodrigues Cavalhei-
ro, RG. 24.600.960-3 – SSP/SP, Diretora II do Centro Administrativo, 
e como Suplente: Rosiane Nunes de Souza Lepri, RG. 32.452.169-8 
SSP/SP, Diretora I do Núcleo de Finanças e Suprimentos;

Artigo 2º - Designar, como Equipe de Apoio: Camila Rodri-
gues Abade, RG 47.821.815-1 - SSP/SP, Oficial Administrativo 
e Rita de Cássia Machado Mistrelo Ramos, RG 32.187.053-0 
– SSP/SP, Oficial Administrativo;

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação.

 PENITENCIÁRIA DE FRANCA

 Comunicado
Chamada Pública 002/2018PFR Objeto: Aquisição de Gêneros Alimenticios Hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada para o 

periodo de 01-10-2018 a 31-12-2018, através do PPais, a demanda ficou definida conforme o seguinte quadro:

Item Produto Qtde. total a ser adquirida PPAIS
(constante no Edital da Chamada Pública)

Qtde. total a ser adquirida PPAIS
(excluído o Agricultor Ivo) Valor Unit. Un. Qtde. Agri-

cultores
Quilos por 
produtor

Valor individual em 
R$ p/ cada agricultor Valor total em R$

1 Abobora 2.100 1.400 R$ 1,63 Kg 2 700 R$ 1.141,00 R$ 2.282,00
2 Berinjela 1.500 1.000 R$ 1,76 Kg 2 500 R$ 880,00 R$ 1.760,00
3 Cebolinha 150 120 R$ 8,60 Kg 4 30 R$ 258,00 R$ 1.032,00
4 Couve Manteiga 1.125 1.124 R$ 2,26 Kg 2 562 R$ 1.270,12 R$ 2.540,24
5 Mandioca 3.375 3.368 R$ 1,45 Kg 8 421 R$ 610,45 R$ 4.883,60
6 Repolho 2.250 2.250 R$ 1,13 Kg 2 1.125 R$ 1.271,25 R$ 2.542,50
7 Tomate Maduro 2.625 1.312 R$ 2,03 Kg 1 1.312 R$ 2.663,36 R$ 2.663,36
8 Tomate Salada 5.625 2.812 R$ 2,03 Kg 1 2.812 R$ 5.708,36 R$ 5.708,36

Valor Total: R$ R$ 23.412,06

AGRICULTOR FAMILIAR CPF ITENS VALOR TOTAL R$
1 Andreia Gisele de Almeida 383.039.798-41 3,5 868,45
2 Pedro Sebastião da Rocha 818.769.638-91 5 610,45
3 Mauro Soares 026.368.026-65 1,2,4,6,7 e 8 12.934,09
4 Neide Aparecida Fernandes da Silva 306.312.158-40 3 258,00
5 Geraldina de França Mafra 312.501.388-76 5 610,45
6 José Gea Rodrigues 615.465.939-34 5 610,45
7 Ana Imaculada Valerio 291.343.838-59 1 e 5 1.751,45
8 Zilma Amorim Lopes da Silva 595.528.595-49 2,3,4,5 e 6 4.289,82
9 Pedro Pinheiro 066.293.998-03 3 e 5 868,45

10 José Pereira da Silva 108.945.388-45 5 610,45

Fica aberto o prazo de 5 dias úteis posterior a publicação para interposição de recurso.
(Republicado por ter saído com incorreções.)
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